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Os candidatos inscritos para o vestibular 2018 da 
UNIVESP já podem verificar os locais das provas para 
os 143 novos polos instalados no Estado. A consulta está 
disponível no site da Fundação Vunesp (www.vunesp.
com.br), responsável pela seleção. Não haverá envio da 
convocação pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer 
outros meios. O candidato realizará a prova na cidade 
onde se localiza o polo do seu curso de primeira opção.

A confirmação da data, hora, local e a sala de 
realização das provas também deve ser feita no site da 
Vunesp, na área do candidato, no link “Local de prova“. 
Informações também podem ser obtidas pela Central de 
teleatendimento, por meio do telefone (11) 3874-6300, em 
dias úteis, das 8 horas às 20 horas.

Para o polo da Estância Turística de Olímpia, 347 
candidatos efetivaram sua inscrição com o pagamento 
da taxa, sendo o curso com o maior número de inscritos 
o de Tecnólogo em Gestão Pública com 102 candidatos 
(2,4 candidato/vaga), seguido pelo curso de Pedagogia 
com 92 inscrições (1,84 cand./vaga), Engenharia de 
Produção com 92  (1,84 cand./vaga) e, por fim, o curso 
de Engenharia de Computação com 61 (1,22 cand./vaga) 
inscritos.

As aulas dos cursos serão online com encontros 
presenciais e começarão a partir de 26 de fevereiro. O 
polo físico de Olímpia funcionará na Escola Estadual 
Maria Ubaldina de Barros Furquim. Para o curso de 
Pedagogia, as aulas acontecerão às segundas-feiras; 
às quartas-feiras, é a vez do curso de Engenharia de 
Computação. Engenharia de Produção terão suas aulas 
às quintas-feiras, e as aulas de Tecnólogo em Gestão 
Pública, às sextas-feiras.

EXAME

A prova será realizada dia 21 de janeiro às 14 horas 
e terá duração de 4 horas. Os portões serão abertos às 
13 horas e fechados às 14 horas. Para realizar o exame, 
o candidato deverá levar caneta esferográfica de tinta 
preta, lápis preto e borracha, bem como apresentar o 
original de um documento de identidade. O Manual do 
Candidato, disponível no site da Univesp (www.univesp.
br), traz todos os documentos de identidade que serão 
aceitos.

O Exame terá duas partes: uma redação e uma prova 
com 60 questões, cada uma com 5 alternativas. Serão 15 
questões para Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, 
6 Língua Inglesa, 7 História, 7 Geografia, 5 Biologia, 5 
Química, 5 Física e 10 questões para Matemática. O 
programa de cada disciplina pode ser consultado no 
Anexo III do Manual do Candidato.

GABARITO

O gabarito oficial da prova será divulgado a partir das 
10 horas do dia 22/01/2018, no site www.vunesp.com.br/
uvsp1703. O prazo para recursos será de dois dias úteis, 
contados da divulgação, ou seja, das 10 horas do dia 
22/01/2018 até às 23h59 do dia 23/01/2018. A solicitação 
também deve ser feita pelo site da Vunesp.

Univesp divulga locais de provas do Vestibular 
2018
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Turística de Olímpia garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.olimpia.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia
CNPJ 46.596.151/0001-55
Praça Rui Barbosa, 54 - Centro
Telefone: (17) 3279-2727 | (17) 3279-3299

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia
CNPJ 51.359.818/0001-36
Praça João Fossalussa, 867
Telefone:  (17) 3279-3999

DAEMO Ambiental
CNPJ 46.933.016/0001-58
Avenida Harry Gianecchini, 350 - Jd. Toledo
Telefone:  (17) 3279-2250 | (17) 3281-6963

Prodem Olímpia
CNPJ 51.346.617/0001-02
Rua Conselheiro Antonio Prado, 326 - Centro
Telefone:  (17) 3280-1050

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Olímpia - OLÍMPIA PREV
CNJP05.009.757/0001-60
Av. Dep. Waldemar Lopes Ferraz, 1.042 – Centro
Telefone: (17) 3280-6069 / 3281-5322
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 7.024, DE 12 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre atualização do repasse 
às Escolas de Samba do Município 
da Estância Turística de Olímpia e dá 
outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 2.º, da Lei n.º 3.499, de 08 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1.º O valor do repasse a ser efetuado às Escolas 
de Samba do Município da Estância Turística de Olímpia, 
para o Carnaval de 2018, de que trata o artigo 1.º, da 
Lei n.º 3.499, de 08 de fevereiro de 2011, será de R$ 
87.476,41 (oitenta e sete mil, quatrocentos e setenta e 
seis reais e quarenta e um centavos), já atualizado pelo 
índice IGP-M – Índice Geral de Preço do Mercado.

Art. 2.º Os mencionados recursos distribuir-se-ão 
equitativamente entre as 4 (quatro) Escolas de Samba, 
de modo que a cada uma delas será repassado o valor 
de R$ 21.869,10 (vinte e um mil, oitocentos e sessenta e 
nove reais e dez  centavos).

Art. 3.º Cada Escola de Samba deverá prestar contas 
dos recursos ora despendidos no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias corridos após o término do carnaval, sob 
a pena de não receber repasse no ano subsequente.

Art. 4.º Os blocos carnavalescos que desejarem 
participar do desfile deverão se cadastrar previamente na 
Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, com 
sede na Avenida Menina Moça, n.º 800 – Vila Hípica, 
Olímpia/SP.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 12 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

MARIA JUSTINA BOITAR RISCALI

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal de Olímpia, em 12 de janeiro de 
2018.

SOLANGE CRISTINA DA SILVA DE SOUZA

Chefe do Setor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 47.894, DE 12 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre revogação de Portarias 
que especificam.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E V O G A M, a partir de 08 de janeiro de 2018, 
as Portarias n.ºs 47.062 e 47.067, de 02 de fevereiro de 
2017,  que dispõem sobre designação de  Chefes de 
Setores, da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 12 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
12 de janeiro de 2018.

SOLANGE CRISTINA DA SILVA DE SOUZA

Chefe do Setor de Expediente
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PORTARIA N.º 47.895, DE 12 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre designação de servidor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a partir de 08 de janeiro de 2018, a 
servidora ROSIMEIRE APARECIDA ALBERTINO, 
portadora do R.G. n.º 23.567.073, para exercer as funções 
de Chefe do Setor de Centro Dia, da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, sem prejuízo de seus vencimentos, 
fazendo jus à “Gratificação de Função”, em conformidade 
com o parágrafo 2.º, do artigo 76, da Lei n.º 4.212, de 20 
de dezembro de 2016.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 12 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
12 de janeiro de 2018.

SOLANGE CRISTINA DA SILVA DE SOUZA

Chefe do Setor de Expediente

PORTARIA N.º 47.896, DE 12 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre designação de servidor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a partir de 08 de janeiro de 2018, o 
servidor LUIZ RICARDO MONTEIRO DE FREITAS, 
portador do R.G. n.º 18.097.538-9, para exercer as 
funções de Chefe do Setor de Secretaria Executiva de 
Conselhos Municipais e Assessoria às Entidades Sociais, 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, sem 
prejuízo de seus vencimentos, fazendo jus à “Gratificação 
de Função”, em conformidade com o parágrafo 2.º, do 
artigo 76, da Lei n.º 4.212, de 20 de dezembro de 2016, 
vedada a acumulação remuneratória.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 12 de janeiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
12 de janeiro de 2018.

SOLANGE CRISTINA DA SILVA DE SOUZA

Chefe de Setor de Expediente

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Republicação
Aviso de Licitação

Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 
121/2017 

Objeto: Registro de Preços para compra de picolés 
para atender as necessidades da Secretaria de 
Assistência Social. Abertura dos envelopes: 26/01/2018 
às 09h30. Tel.: (17) 3279-3274. Site: www.olimpia.sp.gov.
br/transparencia. Olímpia, 12 de janeiro de 2018.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária de Administração

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
Nos termos do artigo 38, VII, da Lei nº. 8.666/93 fica 

adjudicado pelo objeto do Pregão Presencial nº 122/2017, 
para o Registro de Preços para aquisição de materiais 
para esterilização de instrumentais odontológicos e de 
enfermagem para atender às necessidades da Secretaria 
de Saúde, conforme tabela abaixo.

Item Descrição Vencedor CNPJ Valor

05
INDICADOR BIOLÓGICO, CX 

COM 50 AMPOLAS.

Biovalic Comercio de 

Equipamentos Médicos 

Ltda

08.924.875/0001-91 R$ 1.300,00
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
12 de janeiro de 2018.

Tatiana Maria Serafim

HOMOLOGAÇÃO
Fica homologado o resultado do Pregão Presencial nº. 

122/2017, de 27 de dezembro de 2017, nos termos da 
adjudicação lavrada em 12 de janeiro de 2018. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
12 de janeiro de 2018.

Eliane Beraldo Abreu de Souza 

Outros atos

Convocação
Pregão Presencial 117/2017

Convoco a terceira colocada, a empresa P E A 
COMERCIO DE FORROS LTDA ME, para renegociação 
do pregão presencial 117/2017, na data de 15/01/2018, 
às 14 horas, na Secretaria Municipal de Administração, na 
rua 09 de julho 1054 – Centro. A convocação estende-se 
as demais empresas participantes do Certame. Olímpia 
12 de Janeiro de 2018.

Caio Augusto Degasperi Martins

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Fernando Augusto Cunha, Prefeito Municipal da 

Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no 
desempenho de suas atribuições legais,

CONVOCA, para apresentação de documentos e 
posse, o candidato aprovado e classificado no seguinte 
Concurso Público:

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014:

Cargo: ESCRITURÁRIO I

Vagas: 02 (duas)

Class. Nota Nome N.º Insc. R.G.

63 52,50 Alcione Soares 
Rosa Aranda 2111983 54.378.864-7

64 52,50 Ana Carolina 
Rogério 2112047 52.305.379-4

DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO E ENTREGA 
DE DOCUMENTOS:

Os candidatos ora convocados deverão se apresentar 
na Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura 
Municipal, situada à Rua Nove de Julho nº 1054 – Centro, 
no prazo de 15/01/2018 a 19/01/2018, munidos dos 
originais e cópias, dos seguintes documentos:

- Cópia do RG

- Cópia do CPF

- Cópia do Título de Eleitor

- Cópia Certificado de Reservista

- Cópia do Comprovante de Residência

- Cópia da Certidão de Casamento ou de Nascimento 
(se não casado)

- Se casado, cópia do CPF e Cartão do SUS do 
cônjuge

- Cópia da Certidão de Nascimento, CPF e Cartão do 
SUS dos filhos, inclusive maiores (quando houver)

- Comprovante com o número do PIS/PASEP

- Cópia da Carteira de Trabalho (Apenas pags. da foto 
e da Qualificação Civil)

- Cópia do comprovante da última eleição ou certidão 
de quitação eleitoral (é valida a Certidão retirada da 
internet ‘www.tse.jus.br’)

- Certidão de antecedentes criminais (é valida a 
certidão retirada pela internet ‘www2.ssp.sp.gov.br/
atestado’)

- Declaração de acúmulo de cargo, emprego ou função 
pública (quando houver)

- Abrir conta na Caixa Econômica Federal (somente 
conta corrente (001) ou conta salário(037))

-1 foto 3x4
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- Cópia dos certificados de conclusão de ensino, 
cursos e especializações

- Cópia da Carteira Funcional (Carteira expedida por 
órgão ou conselho de classe (CREA, OAB, CRM, etc))

- Cópia do Cartão SUS

- Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação)

- CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) – 
Retirar junto ao INSS (Instituto Nacional de Seguridade 
Social)

DO LAUDO MÉDICO ADMISSIONAL:

Apresentada toda a documentação supra e estando 
o candidato com a documentação regular, a Divisão de 
Recursos Humanos encaminhará o candidato ao Setor 
de Perícias Médicas para avaliação e emissão de Laudo 
Médico Admissional.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

Fica expressamente definido que, caso o convocado 
não tenha interesse na anuência, deverá comparecer à 
Divisão de Recursos Humanos para assinatura do Termo 
de Desistência. Na ausência dessa manifestação, o não 
comparecimento dentro do prazo supra mencionado 
(prazo de apresentação e entrega de documentos), 
presumir-se-á desinteresse, permitindo que o próximo 
candidato da lista de classificados seja convocado para 
anuência da respectiva vaga.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE OLÍMPIA, Estado de São Paulo, em 10 de janeiro de 

2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
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